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Altera a Lei n° 11.105, de 24 de março de 2005, que regulamenta os 
incisos II, IV e V do § 1º  do art. 225 da Constituição Federal, estabelece 
normas de segurança e mecanismos de fiscalização de atividades que 
envolvam organismos geneticamente modificados - OGM e seus 
derivados e revoga artigos da Lei nº 10.814, de 2003, que regulamentou 
o plantio de soja geneticamente modificada na safra de 2004. 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art. 1° A Lei no 11.105, de 24 de março de 2005, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

“Art. 6º .... 

 ..... 

 VII – a utilização, a comercialização, o registro, o patenteamento e o licenciamento de 

tecnologias genéticas de restrição do uso, salvo: 

 a) - quando a tecnologia comprovadamente não impedir a multiplicação vegetativa da 

variedade geneticamente modificada, deixando assim de causar uma restrição total do uso da 

variedade; e 

 b) - quando o uso da tecnologia comprovadamente constituir uma medida de 

biossegurança benéfica à realização da atividade.” (NR) 

 

 Art. 2º Revogam-se os artigos 11 e 12 da Lei nº 10.814, de 15 de dezembro de 2003 e 

o Art. 28 da Lei 11.105, de 24 de março de 2005. 

 

 Art. 3º Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 Quando da aprovação do Projeto de Lei de Biossegurança no Senado Federal, foi 

acolhida emenda no sentido de incluir no artigo 6º do projeto de lei os seguintes inciso VII e 

parágrafo único:  

 

“VII – a utilização, a comercialização, o registro, o patenteamento e o licenciamento de 

tecnologias genéticas de restrição do uso. 

        Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, entende-se por tecnologias genéticas de 

restrição do uso qualquer processo de intervenção humana para geração ou multiplicação de 

plantas geneticamente modificadas para produzir estruturas reprodutivas estéreis, bem como 
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qualquer forma de manipulação genética que vise à ativação ou desativação de genes 

relacionados à fertilidade das plantas por indutores químicos externos.” 

 

 Com a redação da emendas apresentadas, buscou-se impedir o registro de tecnologia 

de restrição de uso e a introdução no mercado de sementes estéreis que impede que os 

agricultores reservem grãos para uso no plantio da próxima safra. 

 Todavia, da forma como foi proposta e acolhida a emenda, além de inviabilizar o uso 

da tecnologia em sementes, que era o objetivo da emenda, o texto legal impede que o uso da 

tecnologia de restrição de uso possa ser utilizada como medida de biossegurança e até mesmo 

como medida benéfica para o cultivo de determinadas culturas, onde o uso da tecnologia da 

restrição de uso pode ser necessária como medida de biossegurança ou quando não provoca 

restrição total ao uso da variedade, como é o caso da cana-de-açucar, que possui propagação 

vegetativa e seu florescimento reduz sua capacidade produtiva. Assim, impedir que a lavoura 

de cana-de-açucar floresça contribui para seu melhor aproveitamento e em nada prejudica o 

plantio, que é realizado por meio de uso da própria da cana e não de sementes. 

 A revogação do artigo 12 da Lei 10.814/03 se dá pelo mesmo motivo da modificação 

acima comentada. 

 Já a revogação do artigo 11 da Lei 10.814/03 é algo que já deveria ter ocorrido, visto 

que sua manutenção no ordenamento jurídico é incompatível com os sistemas estabelecidos 

pela Lei 9.985/00, que regulamenta o artigo 225, §1°, incisos I, II, III e IV, e institui o 

Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza – SNUC,e pela Lei 11.015/05 que 

regulamenta as atividades com OGMs. 

 Com a aprovação da Lei 11.105/05, manter no ordenamento jurídico um artigo de uma 

Lei que foi elaborada para regulamentar uma safra de soja geneticamente modificada, abrindo 

oportunidade para aventuras jurídicas como as que estão ocorrendo no Rio Grande do Sul, 

onde estão querendo impedir o plantio de soja geneticamente modificada em uma faixa de 10 

mil metros ao redor das unidades de conservação não é uma atitude razoável. Nada 

justifica vedar o plantio de sementes de soja geneticamente modificada nas áreas de unidades 

de conservação e respectivas zonas de amortecimento, nas terras indígenas, nas áreas de 

proteção de mananciais de água efetiva ou potencialmente utilizáveis para o abastecimento 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5964/2005 
 

4 

público e nas áreas declaradas como prioritárias para a conservação da biodiversidade, como 

estabelece o artigo  11 da Lei 10.814/03. Até porque, o simples fato do artigo vedar apenas o 

plantio de soja e não de outros organismos geneticamente modificados demonstra que a Lei 

10.814 não objetivou atingir o plantio de outras safras.  

 Além do que foi argumentado, vale ainda ressaltar que as Leis 11.105/05  e  9.985/00 

dispõem de mecanismos mais eficientes e razoáveis que dispensam a manutenção do artigo 11 

da Lei 10.814/03 no ordenamento jurídico. 

 Diante das argumentações acima apresentadas, resta claro que a aprovação do presente 

Projeto de Lei se faz necessária. 

 

Sala das Sessões, em 28 de setembro de 2005. 

 

Deputada Kátia Abreu 

PFL/TO 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI N° 11.105, DE 24 DE MARÇO DE 2005  

 

 
Regulamenta os incisos II, IV e V do § 1º do 

art. 225 da Constituição Federal, estabelece 

normas de segurança e mecanismos de 

fiscalização de atividades que envolvam 

organismos geneticamente modificados - 

OGM e seus derivados, cria o Conselho 

Nacional de Biossegurança - CNBS, 

reestrutura a Comissão Técnica Nacional de 

Biossegurança - CTNBio, dispõe sobre a 

Política Nacional de Biossegurança - PNB, 

revoga a Lei nº 8.974, de 5 de janeiro de 1995, 

e a Medida Provisória nº 2.191-9, de 23 de 

agosto de 2001, e os arts. 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10 e 

16 da Lei nº 10.814, de 15 de dezembro de 

2003, e dá outras providências. 
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E GERAIS 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Fica proibido: 

 

  I - implementação de projeto relativo a OGM sem a manutenção de registro de 

seu acompanhamento individual; 

II - engenharia genética em organismo vivo ou o manejo in vitro de ADN/ARN 

natural ou recombinante, realizado em desacordo com as normas previstas nesta Lei; 

III - engenharia genética em célula germinal humana, zigoto humano e embrião 

humano; 

IV - clonagem humana; 

V - destruição ou descarte no meio ambiente de OGM e seus derivados em 

desacordo com as normas estabelecidas pela CTNBio, pelos órgãos e entidades de registro e 

fiscalização, referidos no art. 16 desta Lei, e as constantes desta Lei e de sua 

regulamentação; 

VI - liberação no meio ambiente de OGM ou seus derivados, no âmbito de 

atividades de pesquisa, sem a decisão técnica favorável da CTNBio e, nos casos de liberação 

comercial, sem o parecer técnico favorável da CTNBio, ou sem o licenciamento do órgão ou 

entidade ambiental responsável, quando a CTNBio considerar a atividade como 

potencialmente causadora de degradação ambiental, ou sem a aprovação do Conselho 

Nacional de Biossegurança - CNBS, quando o processo tenha sido por ele avocado, na 

forma desta Lei e de sua regulamentação; 

VII - a utilização, a comercialização, o registro, o patenteamento e o licenciamento 

de tecnologias genéticas de restrição do uso. 

  Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, entende-se por tecnologias genéticas de 

restrição do uso qualquer processo de intervenção humana para geração ou multiplicação de 

plantas geneticamente modificadas para produzir estruturas reprodutivas estéreis, bem como 

qualquer forma de manipulação genética que vise à ativação ou desativação de genes 

relacionados à fertilidade das plantas por indutores químicos externos. 

 

Art. 7º São obrigatórias: 

I - a investigação de acidentes ocorridos no curso de pesquisas e projetos na área de 

engenharia genética e o envio de relatório respectivo à autoridade competente no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias a contar da data do evento; 

II - a notificação imediata à CTNBio e às autoridades da saúde pública, da defesa 

agropecuária e do meio ambiente sobre acidente que possa provocar a disseminação de 

OGM e seus derivados; 

III - a adoção de meios necessários para plenamente informar à CTNBio, às 

autoridades da saúde pública, do meio ambiente, da defesa agropecuária, à coletividade e aos 

demais empregados da instituição ou empresa sobre os riscos a que possam estar 

submetidos, bem como os procedimentos a serem tomados no caso de acidentes com OGM. 

...................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO VIII 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 28. Utilizar, comercializar, registrar, patentear e licenciar tecnologias genéticas 

de restrição do uso: 

  Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

 

Art. 29. Produzir, armazenar, transportar, comercializar, importar ou exportar 

OGM ou seus derivados, sem autorização ou em desacordo com as normas estabelecidas 

pela CTNBio e pelos órgãos e entidades de registro e fiscalização: 

  Pena - reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

LEI N° 10.814, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2003  

 

 
Estabelece normas para o plantio e 

comercialização da produção de soja 

geneticamente modificada da safra de 2004, e 

dá outras providências. 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. Fica vedado o plantio de sementes de soja geneticamente modificada nas 

áreas de unidades de conservação e respectivas zonas de amortecimento, nas terras 

indígenas, nas áreas de proteção de mananciais de água efetiva ou potencialmente utilizáveis 

para o abastecimento público e nas áreas declaradas como prioritárias para a conservação da 

biodiversidade. 

 

Parágrafo único. O Ministério do Meio Ambiente definirá, mediante portaria, as 

áreas prioritárias para a conservação da biodiversidade referidas no caput . 

 

Art. 12. Ficam vedados, em todo o território nacional, a utilização, a 

comercialização, o registro, o patenteamento e o licenciamento de tecnologias genéticas de 

restrição do uso e dos produtos delas derivados, aplicáveis à cultura da soja. 

 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, entende-se por tecnologias genéticas de 

restrição do uso qualquer processo de intervenção humana para geração ou multiplicação de 

plantas geneticamente modificadas para produzir estruturas reprodutivas estéreis, bem como 

qualquer forma de manipulação genética que vise à ativação ou desativação de genes 

relacionados à fertilidade das plantas por indutores químicos externos. 
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Art. 13. Em relação às safras anteriores a 2003, fica o produtor de soja 

geneticamente modificada isento de qualquer penalidade ou responsabilidade decorrente da 

inobservância dos dispositivos legais referidos no art. 1º desta Lei. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

LEI N° 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000  

 

 
Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III e 

VII da Constituição Federal, institui o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza e dá outras providências. 

 

CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza - SNUC, estabelece critérios e normas para a criação, implantação e gestão das 

unidades de conservação. 

 

Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: 

I - unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos ambientais, 

incluindo as águas jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente 

instituído pelo Poder Público, com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime 

especial de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção; 

II - conservação da natureza: o manejo do uso humano da natureza, 

compreendendo a preservação, a manutenção, a utilização sustentável, a restauração e a 

recuperação do ambiente natural, para que possa produzir o maior benefício, em bases 

sustentáveis, às atuais gerações, mantendo seu potencial de satisfazer as necessidades e 

aspirações das gerações futuras, e garantindo a sobrevivência dos seres vivos em geral; 

III - diversidade biológica: a variabilidade de organismos vivos de todas as 

origens, compreendendo, dentre outros, os ecossistemas terrestres, marinhos e outros 

ecossistemas aquáticos e os complexos ecológicos de que fazem parte; compreendendo 

ainda a diversidade dentro de espécies, entre espécies e de ecossistemas; 

IV - recurso ambiental: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e 

subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a 

fauna e a flora; 

V - preservação: conjunto de métodos, procedimentos e políticas que visem a 

proteção a longo prazo das espécies, habitats e ecossistemas, além da manutenção dos 

processos ecológicos, prevenindo a simplificação dos sistemas naturais; 

VI - proteção integral: manutenção dos ecossistemas livres de alterações causadas 

por interferência humana, admitido apenas o uso indireto dos seus atributos naturais; 

VII - conservação "in situ": conservação de ecossistemas e habitats naturais e a 

manutenção e recuperação de populações viáveis de espécies em seus meios naturais e, no 
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caso de espécies domesticadas ou cultivadas, nos meios onde tenham desenvolvido suas 

propriedades características; 

VIII - manejo: todo e qualquer procedimento que vise assegurar a conservação da 

diversidade biológica e dos ecossistemas; 

IX - uso indireto: aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou destruição 

dos recursos naturais; 

X - uso direto: aquele que envolve coleta e uso, comercial ou não, dos recursos 

naturais; 

XI - uso sustentável: exploração do ambiente de maneira a garantir a perenidade 

dos recursos ambientais renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a biodiversidade e 

os demais atributos ecológicos, de forma socialmente justa e economicamente viável; 

XII - extrativismo: sistema de exploração baseado na coleta e extração, de modo 

sustentável, de recursos naturais renováveis; 

XIII - recuperação: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre 

degradada a uma condição não degradada, que pode ser diferente de sua condição original; 

XIV - restauração: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre 

degradada o mais próximo possível da sua condição original; 

XV - (VETADO) 

XVI - zoneamento: definição de setores ou zonas em uma unidade de 

conservação com objetivos de manejo e normas específicos, com o propósito de 

proporcionar os meios e as condições para que todos os objetivos da unidade possam ser 

alcançados de forma harmônica e eficaz; 

XVII - plano de manejo: documento técnico mediante o qual, com fundamento 

nos objetivos gerais de uma unidade de conservação, se estabelece o seu zoneamento e as 

normas que devem presidir o uso da área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a 

implantação das estruturas físicas necessárias à gestão da unidade; 

XVIII - zona de amortecimento: o entorno de uma unidade de conservação, onde 

as atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições específicas, com o propósito de 

minimizar os impactos negativos sobre a unidade; e 

XIX - corredores ecológicos: porções de ecossistemas naturais ou seminaturais, 

ligando unidades de conservação, que possibilitam entre elas o fluxo de genes e o 

movimento da biota, facilitando a dispersão de espécies e a recolonização de áreas 

degradadas, bem como a manutenção de populações que demandam para sua sobrevivência 

áreas com extensão maior do que aquela das unidades individuais. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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